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EDITAL Nº 310096695989

SUSPENSÃO DO PROCESSO E DOS EFEITOS CONCERNENTES AO DEFERIMENTO DO
PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OBJETO E PRAZO: Em cumprimento à determinação proferida nos autos do processo da
Recuperação Judicial n. 50206369020238240020, serve o presente edital para: 

1º) DAR CONHECIMENTO a todos os credores e demais interessados, de que a Juíza de
Direito LILIANE MIDORI YSHIBA, que responde atualmente pela Vara Regional de Falências e
Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca da Capital, DETERMINOU a SUSPENSÃO do
processo e de todos os efeitos concernentes ao deferimento do processamento do pedido de
Recuperação Judicial da empresa METALURGICA D S LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:
79414868000198 pelo prazo de 1 (um) ano ou até que sejam apresentadas as certidões negativas de
débitos tributários (art. 57, LRF).

2º) CIENTIFICAR todos os credores e interessados da empresa devedora que a partir da
presente publicação:

a ) Resta sobrestado o prazo de suspensões e proibições intitulado pela doutrina
como stay period (art. 6º, §4º, LRF); 

b ) Não haverá qualquer empecilho ao prosseguimento (i) do curso da prescrição das
obrigações sujeitas ao regime da recuperação judicial; (ii) das execuções ajuizadas contra o devedor,
inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações
sujeitos à recuperação judicial; (iii) de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca
e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas
judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial; (iv) assim
como dos pedidos de falência propostos contra o devedor (art. 6º, I, II, e III, LRF);

c) Interrompe-se a competência deste juízo para determinar a substituição ou suspensão
dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial, bem como restam sobrestados os efeitos de todas as decisões proferidas nesse sentido,
permitindo-se o prosseguimento dos atos constritivos pelos respectivos juízos (art. 6º, §§7º-A e 7º-B,
LRF);

d) Restam sobrestados o andamento e a propositura de novos incidentes processuais de
verificação e habilitação de crédito (arts. 8º e 10, LRF), bem como cientificados os credores de que
deverão propor pedidos de cobrança, execução ou cumprimento de sentença perante os respectivos
juízos competentes, com base nos valores originais, sem qualquer deságio ou limitação referentes aos
consectários legais (arts. 8º e 10, LRF);

e ) Restam sobrestados os efeitos de todas as decisões proferidas no curso do presente
feito que tenham concedido tutelas provisórias de urgência em favor da empresa devedora;

f ) Resta sobrestada a dispensa da apresentação de certidões negativas de débitos
tributários para que o devedor exerça suas atividades (art. 52, II, LRF);

Por intermédio do presente, ficam cientes eventuais credores e interessados de que, neste
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como intimados para,
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querendo, atenderem aos objetivos supra mencionados no prazo indicado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente
edital, que será publicado uma única vez, na forma da lei.

Documento eletrônico assinado por LILIANE MIDORI YSHIBA, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310096695989v3 e do código CRC 9c58a780.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LILIANE MIDORI YSHIBA
Data e Hora: 18/06/2026, às 17:54:47
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